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Associação de Clínicas de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro

 Tel: (21) 3904-0594 –     E-mail: actran@terra.com.br

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2008
Ao Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN-RJ

At.: Ilmo Presidente Sebastião Faria

ACTRAN, Associação de clínicas do estado do Rio de Janeiro, a única associação constituída desde o início do credenciamento das clínicas, vem solicitar ao Ilmo presidente a adequação da portaria a ser publicada para regulamentar a seleção e credenciamento de clínicas de trânsito.

Gostaríamos da atenção do Ilmo presidente em especial sobre duas alterações apresentadas, à ACTRAN em reunião com a Diretora de Habilitação em 17/06/2008, previstas na nova portaria, as quais propõem alterar a regulamentação vigente, que se forem implantadas irão gerar grandes distorções nas operações e credenciamento de clínicas, inviabilizando a existência de muitas clínicas em várias regiões do município e do Estado do Rio de Janeiro.  
1- Obrigatoriedade de turnos fixos para médico e psicólogo em número muitas vezes superior ao necessário em até 4 vezes, conforme comprova-se pelos números do REFOR conforme  tabela em anexo. Isto ocorre porque ao invés de considerar o número de candidatos enviados pelo DETRAN RJ a cada região, serão considerados pela nova portaria o número de habilitados de cada região, esse referencial é muito variável e aleatório em função das datas de renovação da CNH de cada cidadão, do no de idosos que param de renovar carteira, de pessoas que mudam de região de residência, das novas 1as habilitações e etc.  

2- Aumentará o número de clínicas em regiões com baixo atendimento (em algumas regiões clínicas com atendimento 4 vezes inferior a capacidade total de atendimento) e em outras regiões reduzirá o número de clínicas onde existe um número elevado de atendimentos ( se reduzido não teria como atender os usuário enviados pelo DETRAN RJ a região), conforme comprovação matemática em anexo.
 Sugerimos manter o agendamento por demanda de usuários como é realizado hoje pelas clínicas, com exigência de profissionais somente nos horários de atendimento dos usuários agendados pelas clinicas, conforme recomendação do CRM pelo ofício GAB1375/04.
Sugerimos também que só se abra novos credenciamentos quando for ultrapassado o limite de 60% da capacidade de atendimento das clínicas de cada região. Conforme legislação das portarias PRES-DETRAN-RJ 2878 de 21/06/2002 e PRES-DETRAN-RJ 2943 de 09/10/2002.

A portaria do PRES-DETRAN-RJ 2878 de 21/06/2002 informa:

”Art. 1º - Determinar a suspensão temporária de novos credenciamentos de Clínicas, até que a área solicitada atinja 60% (sessenta por cento) do volume de atendimento, devendo ser considerado apenas um consultório de atendimento por Clínica.” 

A portaria do PRES-DETRAN-RJ 2943 de 09/10/2002 informa: 
“Segundo parágrafo: ”Considerando que os locais onde existe apenas uma clínica em funcionamento, permite o direcionamento de usuários.”
A consideração acima garante o cumprimento do artigo 276 do código penal ( periciado não pode escolher o seu próprio perito).

Solicitamos que o valor das avaliações psicológicas seja corrigido em função da atualização da tabela de honorários do CFP-RJ, conforme ofício CRP-05 no  616/07 encaminhado ao DETRAN-RJ. Considerando-se o aumento dos custos dos testes e operacionais em função das exigências da Resolução 267 do CONTRAN.
Contamos com o seu apoio a fim de melhoramos cada vez mais a qualidade do atendimento aos usuários da CNH, implantando uma portaria, que permita às clínicas viabilidade operacional, garantindo um atendimento mais eficiente ao usuário, com hora marcada pela Clínica.
Atenciosamente,
_____________________
Nubia Borges
Presidente

Anexos:
· Portarias do PRES-DETRAN-RJ 2878 de 21/06/2002 e PRES-DETRAN-RJ 2943 de 09/10/2002.

· Tabela comparativa de exigência de disponibilidade médico e do psicólogo para atendimento na clínica.
· Exemplo de balancete mensal de receitas e despesas de uma Clínica com 166 atendimentos médicos e 40 psicológicos.

· Tabela comparativa entre os critérios de agendamento e credenciamento de novas clínicas constantes na Consulta Pública, na proposta da nova portaria DETRAN RJ e o atualmente praticado em função da demanda de Usuários.
· Ofício do CRP-05 no 616/2007.

· Ofício do CRM GAB. No 1375/04.

· Documento de em 17 de junho de 2008 contra propostas da ACTRAN à proposta de portaria do DETRAN-RJ. 
Segue tabela abaixo, que é um dos anexos citados acima, que exemplifica e comprova várias distorções do critério da nova portaria, que propõe a reabertura de credenciamentos, o aumento do número de clínicas em várias regiões ou municípios e a exigência da permanência de Médicos e Psicólogos em função da referência número de habilitados por região. Impondo também a permanência de médicos e psicólogos na clínica 4 a 5 vezes superior ao necessário e prevê aumento do número de Clínicas em Regiões que tem disponibilidade de atendimento em  até 8 vezes superior a demanda atual de candidatos enviada pelo DETRAN RJ.
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	1- Exigência de disponibilidade de médicos e psicólogos por região nas Clínicas. 
	
	
	
	
	

	2- Determinação do Nº Clínicas para cada região.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	REGIÃO
	Nº PERÍODOS EXIGIDOS SEMANAL
	Nº PERÍODOS NECESSÁRIOS
	Nº CLINICAS Atuais
	Nº CLINICAS Exigidas
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	Médico
	Psicólogo
	Médico
	Psicólogo
	 
	 
	
	HS- (Núm. de períodos do médico)
	
	

	BARRA
	5
	5
	1,55
	0,81
	15
	17
	
	n- número mensal de atendimentos médicos
	

	V.ISABEL
	5
	5
	1,26
	0,79
	11
	15
	
	
	
	
	
	
	
	

	C.GRANDE
	5
	5
	1,06
	1,4
	22
	22
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	BANGU
	5
	5
	1,26
	1,63
	7
	6
	
	Dsp- (Núm. de períodos do psicólogo)
	
	

	D.CAXIAS
	5
	5
	3,42
	5,4
	17
	13
	
	c - número de atendimentos psicológicos do grupo = 10
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	
	
	
	
	
	
	
	

	GUAPIMIRIM
	2
	2
	2,56
	4,4
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	JAPERI
	2
	2
	2,99
	5,04
	2
	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	MAGÉ
	3
	3
	2,24
	3,15
	3
	3
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	HS- (Núm. de períodos do médico)
	

	
	
	n- número mensal de atendimentos médicos

	
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	
	
	
	

	
	
	Dsp- (Núm. de períodos do psicólogo)
	

	
	
	c - número de atendimentos psicológicos do grupo = 10

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Hs - Períodos semanais de disponibilidade do médico com 4 horas de atendimento.

· Onde N é o número médio de usuários (Renovação + Primeira Habilitação) no mês, encaminhados pelo DETRAN a cada Clínica de cada Região,
· 6 é o número máximo de usuários que pode ser atendidos em cada hora,
· 22 é o número de dias úteis no mês 

· 5 é o número de dias úteis da semana.
· 4 número de horas do período manhã ou tarde

Dsp – Períodos semanais de disponibilidade do Psicólogo de atendimento em grupo.

· Onde C o número máximo de candidatos diários que cada Psicólogo pode atender (obedecendo ao Conselho Federal de Psicologia), no momento C= 10.

· Np o número médio mensal de usuários de avaliação psicológica (dois exames) encaminhados pelo DETRAN-RJ a cada Clínica,
· 22 é o número de dias úteis no mês
· 5 é o número de dias úteis na semana.
A tabela abaixo comprova o antagonismo entre o referencial da consulta pública e a portaria 3976 de 2008 do DETRANRJ, que alterou o referencial do número de eleitores da consulta para número de habilitados, constatando-se ainda que ambos são inadequados em relação ao número de Clínicas necessários em cada Região, pois geram uma grande distorção, muitas vezes, inversas  entre o número de usuários efetivamente enviados pelo posto a cada região ou município e as previsões de aumento ou redução do número de clínicas em cada região ou município. O referencial deveria ser o número de candidatos enviados a cada região pelo DETRAN RJ (REFOR), em função da demanda espontânea (do interesse cada usuário) e não de número de habilitados no ano, devido a este número ser totalmente variável e aleatório, pois as renovações da CNH são em média a cada quatro anos , as novas primeiras habilitações são aleatórias e os usuários podem não residir ou trabalhar mais na mesma região, logo o referencial número de habilitados anual é totalmente imprevisível e não reflete as necessidades reais.
	  Região
	Nº Clinicas
	Nº de Clinicas 

	Nº  de Atend. Maio

	  Nº de Atend. Junho
	Consulta Pública
	 Port. DETRAN

	 
	Atual
	 Consulta  Portaria
	 Médico   Psicológico
	Médico  Psicológico
	 
	 

	D.Caxias 1e 2
	17
	21
	13
	362
	238
	446
	289
	Aumentar
	Diminuir

	R.Ostras
	2
	1
	1
	312
	172
	313
	162
	Diminuir
	Diminuir

	Vila Isabel
	11
	5
	15
	134
	35
	113
	29
	Diminuir
	Aumentar

	Madureira
	24
	27
	28
	99
	45
	109
	47
	Aumentar
	Aumentar

	Ilha do Gov.
	6
	5
	8
	175
	55
	183
	61
	Diminuir
	Aumentar

	Botafogo
	13
	6
	15
	147
	32
	157
	30
	Diminuir
	Aumentar
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